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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA

DrvrsÃo DE LrcrrAções E coNTRATos

EDITAL
pRecÃo PRESENcTAL No t3l2o19 sRP

pARTrcrpaçÃo ExcLUstvA PARA vtÊtl Me, I ÉPP

1. DrsPosrções PRELTMTNARES

O MUNICÍpIO DE AREIA BRANCA, através da PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPI

sob o no 13.100,995/OOO1-04, por intermédio de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, nomeados
pela Portaria no 166/2018, torna público, para conhecimento dos interessados, qrre fará realizar
iicitação do tipo MENOR PREçO GLOBAL, sob a modalidade PREGÃO PRESENCIAL No

2019 SRP,

1.1. A licitação será regida na forma da Lei no 10.520/02, Decretos Mu

Centro, Areia

no B64ii20L7 e

958/2018, e subsidiariamente pela Lei 8.666/93, e ainda pela LC 123106, todos os Cispositivos
em suas atuais redações.
1.2. Fazem parte deste instrumento convocatório os seguintes anexos:
ANEXOI - TERMODEREFERENCIA; - ,r.irr, :,,
ANEXO rr - MODELO DE DECLARAçÃO DE ENQUADRADA NA CONDIçÃO oÉ t"lElrpp;
ANEXO III - MODELO DE PROCURAÇAO; ; , ,,. ,

ANExO IV - MODELO DE DECLARAçÃO REQUISITOS DE HABILITAÇAO;.1;. i:. .;

ANExo V - MoDELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA A TRABALHO DE MENORÊS; C

ANEXO VI . MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS.

2. DO OBJETO

?.1. A presente llcitação tem como objeto o registro de preços visando possível contratação,de
empresa para executar os serviços de montagem e desmontagem de decoração e ornatnpntação
junina, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Cultura, Turismc, Esporte e

Lazer deste Munlcíplo, quando da comemoração dos tradlcionais festeJos junlnos desta lcrca!idade,

nos termos do Decreto Municipal no 86412Ot7, conforme especificações técnicas constantes no

3. DOTAçÃO OnçeMENrÁRrA
,''ll

3.1. As despesas oriundas do obJeto desta licitação correrão à conta dos recursos orçamentários
consignados no Orçamento Programa de 2Ot9 deste Município, com dotaçâo sufjciente,
obedecendo à classificação pertinente.

4. CONDrçõES PARA PARTTCTPAçÃO , ,

j | . ., .

4.1. Somente poderão participar desta Licitação (exceto para o item de no 76), em virtu§e do

valor máximo estimado para cada item, em atendimento aos preceitos do art. 48,, ipÇ.r i da Lei

Çomplementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, com a redação dada pela Lei.ÇomPle19ntar
ao !47, de 07 de agosto de 20t4, as Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP),

assim comprovadas mediante apresentação, no ato do credenciamento, de Declaração de
enquadrada na condição de ME/EPP, que detenham atividade pertinente e com!:at"ível ao objetc
desta licitação; podendo adotar como modelo o disposto no Anexo II do presente'instrumento, e

ainda, também poderão participar os Microempreendedores Individuais (MEI), âenpo que ressçs
demonstrarão tal condição apenas apresentando o registro de inscrição na receita,federal; , , .

4.2. Estarão impedidos de participar, direta ou indiretamente, de qualquer fase áeste Frocesso
licitatório, os interessados que se enquadrem em uma, ou mais, das situações a seguir:

, s/t'lo,

rn icipa is

' l-i-; i ;
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uuurcÍpro DE ARErA BRANcA

orvrsÃo DE Lrcrr E CONTRATOS

á) Empresas em estado de falência, de concurso de credores, dissolução ou liquidação;
b) Consórcios de empresas, qualquer que seJa sua forma de constituição;
cj empresas que tenham sido declaradas lnldôneas por qualquer órgão da Administração Pública,
direta ou indireta, Federal, Estadual ou Munlclpal, bem como as que estejam punidas, com
suspensão do direito de contratar ou licitar com a Admlnistração Pública;
d) Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação, bem assim
empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico'
+.g. n participação na licitação importa total e irrestrita submissão dos proponentes às condições

deste Edital. 
:

5. DO CREDENCIAMENTO E REPRESENTAçÃO

5.1. A Licitante deverá apresentar-se para credenciamento, Junto ao Pregoeiro,:poaintermédio de

um representante que, devidamente munldo de documento que o credencie a,participar deste

ãertuniá, *nÀà u responder pela empresa llcltante, devendo, ainda, no ató' de entrega dos

envelopes, identlficar'se, exibindo a Caitelra de Identidade ou outro documento.equivaleltel 
,

S.2. O credenciamento é condição obrigatória para a participação das Licitantes neste Pregão, ou

seja, ofertar propostas (lances), bem com praticar todos os demais atos inerentes â este

certame, podendo utilizar como modelo o estabelecldo no Anexo III deste Edital; ., .. i.,. ,. l

S.g. O credenciamento far-se-á por meio de lnstrumento público de procuração ou instrumento
particular, neste úlgmo caso acompanhado de cópla do contrato social vigente .da empresa que

representa, com poderes para formular ofertas e lances de preços, oferecer Éecursos e desistir

deles e praticar todos os demais atos pertlnentes ao certame, em nome do proponente,

procuração ou carta de credenciamento flrmada pelo representante legal da empresa, nos termos

de seu Ato Constltutivo, Estatuto ou Contrato Social, documento esse a ser apfesentado, visando

a comprovação da condição do titular, para delegar poderes ao representante_a)ser credençiadg.

É impiescináível que estéiam expressos os poderes delegados, inclusive os de fiimar declaraçõe§,

desistir ou apresentar razões de recurso e praticar todos os demais atos pertinentes aQ ce.rta,rne

ã;n9 .urà Oã iàr sócio, proprietárlo, dlrlgente ou assemelhado da empresa proponente, Severá

apresentar cópla do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual esteiam exRre§so§:,seus

poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, exi6indo a
Carteira de Identldade ou outro documento equlvalente;
5.4. As Licitantes deverão apresentar declaração dando ciência de que cumprem,plenarnente os

i'equisitos de habllltação, como condição para a particlpação nesta licitação, confornre-di§Pgtto.,!9
inciso VII do art, 4o- da Lei no 10.52012002 e inciso V do art, 10o do Decr'çtcr Municipai no

958/2018. A referida declaração deverá ser apresentada juntamente com o,ldocumen!.g 0ç

credenciamento, fora dos envelopes que contém os documentos de habilitaçõo e pro-poqta,r

podendo utilizarcomo modelo o estabelecido no Anexo IV, deste Edital; , , i, - ,,, ,,,

b.S, n proponente que não trouxer o documento referente ao credenciamento, não terq. §lra
proposta por escrito invalidada, mas não poderá participar das fases de lançes. Pode até'ser
declarada vencedora, desde que nenhum lance verbal supere, em menor PreÇ9r'a .sua',pt,op9sta
for escrito ou que as demais proponentes venham a ser desclassificadas, sucessivarng[!9,,na
habilitaçãoi '', '1 ,

S.6. Nã; será admitida a participação de um mesmo representante legal e/ou proc!r.q.dor para

mais de uma Licitante;
§.7. Não será aceita, em qualquer hlpótese, a participação de licitante retardatqria,;.â,não ser

.t..

6. DA ArRESENTAçÃO, DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES .1,

lii.'ii! r i,.l'._

6.1. A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta cJe Preços e os

Documentos de Habilitação será pública, dirigida pelo Pregoeiro, em conforrl'tldade co-gn , este

Edital; ,, . ..

, l"
I
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DIVISÃO DE LICIT ES E CONTRATOS

6.2. O representante legal da licitante deverá entregar os Envelopes "Proposta de Preços" e

"Documentos de Habilitação", devidamente lacrados, em papel não transpa rente e separado

6.3. O envelope da Proposta de Preços deverá ser apresentado, contendo as seg

6,4
info

S;
uintes

. O envelope dos Documentos de Habilitação deverá ser apresentado, o as seguintes

.5. Não será admitido o encaminhamento de P roposta via fax, Postal, por m

imento dos envelopes, não serão aceitas juntadas ou squer

a retificação de P reços ou condlções;
6.7, O recebimento dos enveloPes não conferlrá às ProPonentes
Município, observadas as prescrlções da leglslação específica

ffi &:16
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gNVELOPE NO Ol; PnoÊo§râ or PREço§
EDTTAL DO PREçÃ0:N3;,,13/2019 SRP

I Razãç soÇial da, Çmpre1p'!icltante]

ou

u : l.\l.tj :" 1 ;'MU
Lry) ffi HABILITAçÃONoENVEEOPE

DO PREGÃO No 13/2019 SRP
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DIVISÃO DE LICIT E CONTRATOS

8. DOS DOCUMENTOS DE HABTLTTAçÃO

8.1. DA FORMA DE APRESENTAçÃO
9.1.1. A Licitante deverá incluir no envelope 10 "2", com o título - DoCUMENTOS DE

HABILITAÇÃO, os segulntes documentos em oríginal (desde que esses possam ficar retidos e ser

elutuados no processó), por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou
por servidor d'a Adminíótiaçao, ou'publicação em órgãô da Imprensa Oficial; ' :

b.f.Z. Caso as cóplas dôs documentos venham acompanhadas dos originais, esses Últimos
deverão vir fora do envelope de documentação a fim de evitar transtornos s fs6iiitar os trabalhos
do Pregoeiro. j

8.2. Da Habilitação Jurídica
8.2.1. Registro Cómercial, no caso de empresário individual;
A,2.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 'registrado; rcm se

tratando de sociedades comerciais e, no caso de Sociedades Anônimas, acompanhaclo de

documentos de elelção de seus administradores, no qual deverá estar contemplado, <lentre os

objetivos sociais, a execução de atividades da mesma natureza ou compatíveis com o obieto da

licitação; , ; ,- ,; ,..,",

8.2,r. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade e.strelgqilq eI
fgncionamento no País, e ato de reglstro ou autorlzação para funcionamento expedi.gq PF]ç',órgiÍl
ôompetente, quando a atividade assim o exlgir;
8.3. Da Regularldade Fiscal e Trabalhlsta . .i ,:r::,; .r::: . ,,,.'

8.3.1. provã de inscrição no Cadastro Naclonal de Pessoa Jurídica (CNPJ), rdo Í'lii-ristérigr,da

Fazenda;
8.3.2. Prova de lnscrição no Cadastro de Contrlbuintes Estadual ou Municipal, se,houvel',
relativo ao domlcílio ou sede da Licitante, pertlnente ao seu ramo de atividade e compatír'el corn

o objeto deste Edltal; r':::i i) ._ _. irii, 'í;,:
8.3.-3. Prova de regularldade relativa à Seguridade Soclal (INSS), através de Çertidão.lrleg.ativa

a 8.3.5 deste Edital, mesmo que contenham alguma restrição;
8.3.7.1.1. Havendo alg uma restrição na comprovação da regu laridade fiscal
será(ão) assegurado(s) o P razo de 05 (cinco) dias úteis, contados a parti
for(em) declarada(s) à(s) ven cedora(s), prorrogáveis por igual período, a

para a regularização da docu mentação, pagamento ou parcelamento do

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;

ffi
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ESTADO DE SERGIPE
uunrcÍpro DE ARErA BRANcA

orvrsÃo DE LrcrrAçóes E coNTRATos

A.S.Z.f.Z. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem B'3'7.1,1,

irnrf rc*iOecadência ão direitô à(s) contratação(óes),. sem prejuízo das sanções previstas no art'
B1 da Lei no g.666/93, SendO facultado à Admlnlstração convocar as Llcitantes remanescentes, na

ordem de classificação, para celebrar(em) a(s) contratação(ões), ou revogar a licitação'

8.4. Da Qualiflcação Técnlca:
g,4.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinel-t:. u compatível er'n

características com o obJeto da licitação (art. 30, II e §1o, I da Lei no 8.666/93);
8.4.1.1, A comprovaçaó oe aptidão êupiamencionadJserá feita por atestado(s) 9u1 

certidão(ões)

de serviços similar(es) de complexidade tecnológica e operacional-equivalente cty superior, -em

nome da licitante, fàrnecido(s) àor pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado. I .,

8.5. Da QualiÍicação Econômlca Flnancelra ,

g.s.1. Certidão frreôãtiva ãé ratencia e Concordata, expedida pelo distribuidor da'sede da pessoa

jurídica. No caso do documento mencionado neste item não fixar prazo de valldade/ o"mesmo

ierá considerado 30 (trinta) dias da data de sua emlssão; ; ',.',..'..'
8.6. Declarações . ., :..,.

ã.ã.r.-ó..rãáça. firmada pela Licitante, nos termos do modelo - Anexq v dest:e.çditat,

expressando que nãó possui menor de dezolto anos em trabalho noturno, perigoso ou tnsalubre,

q.anor.r de'dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de

quatorze anos;
8.2. Os documentos emitidos vla Internet, por órgãos ou entidades públlcas)' àl'áÉ"hturn 'u

de deflciência nas lnformações cons{ante?r,.ll9
o prazo de validade, os ÍTlêslrlos: poderao sel
r verlflcação da regularidade, A ÁCministração não

idade dos meios eletrônicos de informações, no

necessidade de autenticações e, em caso
documento apresentado, incluslve quanto a

conferidos via Internet du rante a sessão, para

se respo nsabilizará pela eventual indisponibil
momento da verificação da habilitação, Oco rrendo essa indisponibllidade ,9 não r...ç,nfl9

ap resentados os documentos alcançados pela verifica ção, a Licitante será inabilitada;

8.8. Não serão aceltos protocolos de entrega ou sol lcltação de documento em substitui

documentos requerldos no P resente Edltal e seus anexos;
ô.9. Promovida a homologação da llcltação, esta será devidamente comun.[cada a itodg§'os
licitantes, ficando os documentos das demais empresas in teressadas em poder do Pregoeiro (soq

a guarda da Comlssão de Licitação), pelo prazo de 15 (quinze) dlas, findos o5 guais a

Cccu menta ção deverá ser retirada, sob pena de inutilização.
",1,

9.1. No local, dia e hora indicados no preâmbulo deste Edital, será 3Ue1i".' a 'sessãb 'de

processamento do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados; ,' '. ji.. ,:.

ã.2. Rpó, a fase dJ credenciamento das licitantes, a Pregoeiro proceder{,' a. aberturg.',§as
propostas de preços, verificando, prellmlnarmente, a conformidade das P[Ppí)stas co'"n os

tpàIititàt estabelécidos no instrumento convocatório e seus anexos/ cor!-l 
' 
a consequêntê

divulgação dos preços cotados pelas licitantes classificadas;

Q.f. nuru fins de julgamento e classificação das propostas será adotado o çritério do.,rtlYEliOn

ineÇo GL9BAL, obseivados os prazos máximos para a execução dos serviço:, ut,.:tlecqfl-9lqões

técnicas e os parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos neste edital. e enl-seu§

anexos, bem como a compatibilidade dos preços propostos com os praticados no mercaCoi
g.+. Serão qualificadas pelo Pregoeiro para ingresso na fase de lances a Licitante q'Je apresentar

a proposta d'e menor preço, em tonformidade com o Anexo I, e as demais Licitaplqs que tenham

apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até tOo/o (dez por cento) à rle
menor preço. para Julgamento e classificação das propostas será adotado o cç'lterio de rnen.cr

i .JJ'

9. Do PROCEDIMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DA HABILITAÇê9,

preço global;
9.5. Não havendo pelo menos 03 (três) propostas de preços na co

anterior, serão selecionadas as propostas que apresentarem oS menores

0.3 (três), indePe ndentemente do valor. No caso de empate nos preços,

propostas emPatad as, seja qual for o número de licitantes;

ffi
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9.6. Caso duas ou mais propostas escrltas apresentem preços iguais, será i'ealizado sorteic,
também, para determinação da ordem de oferta dos lances;
9.7. O Pregoeiro convidará, individualmente, as Licitantes qualificadas, na forma dos itens 9'3 a

9.6, a apresentar os lances verbais, a começar pela autora da proposta escrita de maior preço,
seguido das demais, em ordem decrescente de valor;
9.8. O Pregoeiro poderá, motivadamente, estabelecer limite de tempo para lances, bem como o
valor ou percentual mínimo para redução dos lances, mediante prévia comunicaÇão as r-icitantes,
concordância destas e expressa menção na Ata da Sessão; , r

9.9. Somente serão aceitos lances cujos valores sejam inferiores ao Último apresentado;
9.10. No tocante aos preços, às propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações
aritméticas que conduziram ao valor total do item orçado, procedendo-se às coi'reçõÊs no Çaso rJe

eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários e por escrito. As cori'pÇões

efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta; " .' ' ' ,' -

9.11. Será (ão) vencedora(s) âquela(s) que ofertar(em) o menor preço global; , .- I i
9.f2. A etapa de lances será considerada encerrada quando, indagadas pelo Pregoeiro, tocias as

participantes qualificadas manifestarem desinteresse em apresentar novos lances, qu..quando

encerrado o prazo estipulado na forma do subitem 9.8; _ ,..*, )i
9.13. Caso não se realizem lances verbals, será verlficada pelo Pregoeiro a confornridade entre
a.(s) proposta(s) escrita(s) de menor(es) preço(s) e o valor estimado para a contre.ta.Ção, frcando
úêaaAa a aceitàção de proposta(s) com valor(es) superior(es) ao(s) estimado(s)'r'$ ,l'ermo de
Referência - Anexo I deste Edital, no(s) ltem(ns) correspondente(s);
9.14. Declarada encerrada a etapa de lances e ordenadas as propostas, a Pregcg[r,'1; eyaminar-á a

aceitabilidade da(s) primeira(s) classiflcada(s), quanto ao objeto e valor(es), decidilrdo.
motivadamente, a respeito, ficando vedada a aceitação de proposta(s), com valories) unit-ártg(9)
superior(es) a(os) estimado(s) no Termo de Referência - Anexo I deste Edital,.nc(s) ite,nr(nsi
co rrespondente(s);
q.15.'O Pregoeiró poderá negociar com a autora da oferta de menor valor, com.vistas à redução

@o preço; I . .11 ,,, ,.

9.16. 
-Sendo 

aceitável(is) a(s) proposta(s) final(is) classificada(s) em primgiro lugaç, ,QPós
negociação com o Pregoeiro, será(ão) aberto(s) o(s) envelope(s) contendo a docunietrtaçào de

habilitação da(s) licitante(s) que a(s) tiver(em) formulado, para confirmação das stlas,Êorndições
(p habilitação, descrltas no item 8 deste edital; .,: ,...t ... -,,,j
E'.t2. Se a oferta não for aceitável, ou se a Licitante desatender às exigências para a,habilitaçãç,
o Pregoeiro examlnará as ofertas subsequentes de menor preço, negociará com E,sua autoia,
decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condlçõeF, 4Ç-'haoilitaçfo e
assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceltável cuja autora atenda Pos; requ:siiçs
de habilitação, caso em que será declarada vencedora do(s) lote(s) ofertado(s)i; ,,.. ;1 , ;.í:)
9.18. Todas as propostas e os documentos de habilitação serão rubricados,,obiigatoriaiçq.n\e.,
pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apolo e pelos representantes legais das LicitarÍtes presente.s à

spssão deste Pregão; :' iir,:i. r, ..

9f19. Ultrapassada a fase de análise das propostas e abertos os envelopes contendo a

óbcumentação, não caberá desclassificar as Licitantes por motivo relacionado.com a prpposta,
salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento; ,, ,, , . ;

9.20. O encerramento de quaisquer das sessões, será lavrada Ata de (eunifron.;' para

assentamento de fatos relevantes que ocorreram, que deverá ser assinada pelo Pregoei,ro (e

Equipe de Apoio, se necessário) e petos representantes legais e/ou procuradorep;(4.$ ,kicitantes
presentes; .. : I -: r. i:t : ,

9.21. Toda e qualquer declaração felta pelos representantes legais e/ou p"oc'.iraclores d.as

Licitantes deverá constar em Ata. Não terá validade qualquer reclamaçãc, pcisterior qclb,rg

assuntos relacionados com a sessão respectiva que não tiverem registro na refet'icja Âta;
g.22. Constatado o atendimento aos requisitos de habilitação previstos neste .Hiliinl, a Lini.tr.rrl.;e

será habilitada e declarada vencedora do(s) item(s) ofertado(s); .,1'i:.,1 t.:',i :

I :'. .'

9,23. Serão consideradas inaceitáveis as propostas que ir '

ii 6
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a) ofereçam preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais Licitantes,r ou

apresentarem valor final superlor ao valor de referência;
b) contiverem cotação de obJeto dlverso daquele requerido nesta licitação;

g.24, Caso haja intenção por parte da(s) Llcltante(s) de recorrer contra a decisão do Pregoeiro,

a(s) mesma(s) aguarãara(ao1' o encerràmento das fases de Classificação das Propostas e de

verificação dos Documenios de Habilitação das proponentes, de acórdo com a , ot'dem de

classificação, para que se manifeste contra a decisão do Pregoeiro;
g,2s. Se todas ai propostas forem desclassificadas ou todas as Licitantes inabilitadaE, o

Éi"go.ir" poJàra fixar o prazo de B (oito) dias úteis, nos termos do art, 48, § 30, cÍa Lei 8.665r:93

e àteruçdes posteriores, para apresehtação de outras propostas ou nova' documentaçãc,

escoimadasdascauSasdadesclassificaçãoouinabilitação.

1o.DoREcURso,DAADJUDIcAçÃoEDAHoMoLoGAçÃo

10.1. Ao final da sessão e declarada a Licltante vencedora pelo Pregoeiro, qualquer tiôitante
poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de recorrer, com registro ern Ata da

síntese das suas razões, desde que munlda de carta de credenciamento ori procurpção.com

áojãi"r específicos para tal. As Licitantes poderão interpor recurso, no prazo de 03'(:rê..r) dias

li;;, ii.unão ai demais Licitantes, desde logo, lntimadas para apresentar contrarrazões pcr igual

ptazot que começará a correr do térmlno do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurarJa vista

imediata dos autos; ,. : . :

1O.2. A falta de manifestação, imedlata e motlvada, da Licitante importará'a,decadênc!Ê,í.1íl
direito ao recurso, ê ô adjudicação do obJeto da licitação pelo Pregoeiro a vencedora e,QO

encaminhamento do processo à autoridade competente para homologação;
10.3. o acolhlmento do recurso importará à tnvattdação apenai dos atos insuscetírreis de

aproveitamento;
1O.4. Os recursos e as contra razões interpostos pelas Licitantes deverão ser entregues no setor

cje licitação deste Município, no prazo estabelecido no ltem 10.1, das 8h às i.2h, diariaimente,

e,xceto aos sábados, domingos e feriados; ': :. ' ,' ,r

1O.5. Interposto o' recursõ, o Pregoelro poderá reconsiderar a sua decisão ou en,çarytijlFá-lo,

devidamente lnformado, à autoridade competente; ' ri, '. 1 .

1o.6. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados,, a,.Etlççli:idadq

iompetente adJudlcará o obJeto do certame à Licitante vencedora e homologará o plngec[irnentp;i ;

10.7. O recurso terá efeitó suspensivo e o seu acolhimento importará a lnvaiidação dos atos

insuscetíveis de aproveitamento. , . . ., '.. ,

'. , i:'' - 'i t.i)

11. DO REGTSTRO DE PREçOS

11.1. Convocado, o licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para assinar a Ata cie

Registro de Preços, como previsto no art, 64 da Lei no 8,666193; ',, .r í .i :':..: ,

lflZ. A adjudicâção do objeto será efetuada mediante assinatura da Ata de Regi,stro de,Freços,,,

11.2.1. A émpresa adjudiéatária, que convocada, no prazo de validade de sua proposta, a assinar

a'Ata de Registro de ireços, vir a desistir de assinar a mesma, ser-lhe-á atribuída as,pqrtalid.?des

previstas em Lei e neste Edital, respeitado o direito de recurso. :

11.3. A licitante adjudicatária deverá manter, durante toda a validade do Registro eie,Preço§i

cómpatibilidade com as obrigações por ele assumidas, respeitadas tog1s--11.-cor1$ições .cle

habiiitação e quallficação aqui exlgidas, na forma do art. 55, XIII da Lei no 8'666191;':;. ; , i

11.4. AAta de Registro de Preços decorrente desta Llcitação terá validade de i2 (doze) ÍrlêsÊs;

contados a partir Oá data de sua assinatura, nos termos do art. 15, §30, III da Lei,na 8,666/93;
11.5. A assinatura da Ata de Reglstro de Preços terá efeito de compromisso 'de execução ríos

serviços nas condições e quantitativos estabelecidos neste Edital;
11.6. Os preços registrados poderão ser revistos em caso de desequilíbrio ecqnôrni

dos mesmos, em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercarjo.

7
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12. DO ACOMPANHAMENTO E DA FTSCALTZAçÃO

Lz,L,A execução do presente Contrato será flscallzada pelo Servidor Maria Djalma Dias R'ibeiro,

lotado na Secretaria Municipal da Obras, com autoridade para exercer, em nonle desta

Secretaria, toda e qualquer ação de orlentação geral, controle e fiscalização dos serviços

contratados,

13. DO PAGAMENTO

13.1. O pagamento será efetuado de acordo com os serviços prestados, rvisão da

fiscalização do MunicíPio, no Prazo de até 30 (trinta) dias, mediante a aprese se§uintes
documentos: Nota fiscal, com o resP ectivo termo de recebimento, atestado pelo setor

competente do Município, certidão de Reg ularldade Fiscal para com as Fazenda s':FeUera EstãtfuêI

municipal,
3,2. Na hi

recebime
13.1.

e perante
pótese d

e'
Í

o INSS, FGTS E CN DT;
e estarem os docume ntos discriminados no item 13,1 corl'l â' vaiidade

ex
de

pirada, o pagamento ficará retido até a apresentação
validade, não cabendo ao Município nenhuma responsa

13.3. Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em
sem que a contratada aPresente a documentação háb

registro do mesmo poderá ser cancelado, ficando assegurado a ele, tão somente, o clireito a*

de novos documentos,, dentro .Ç?,;R1aro
bilidade sobre o atraso no p,3gâmello;
que os pagamentos estiveretn rp,tidos,
il para liberação dos seus ciéditos, o

nto do pagamento dos servlços efetiva mente prestados e a testados na forma do item

':lll -:.:'

14. DOS REAJUSTES DE PREçOS

14.1, Os preços reglstrados poderão ser revistos em decorrência de eventual
ou cancelados por fato que eleve o custo dos ltens registrados,
promover as negociações j unto aos adjudicatários, obse

alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei no 8,66.6, de 19

istrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado..
gerenciador convocará os adjudicatários para renegociarem a

1S.1. O seu recebimento dar-se-á de acordo com o art. 73, inciso I, alíneas iie

8.666/93, com
15.2. O prazo
ser superior a
treinamento de

a lterações posteriores ;

de início da prestação dos serviços, após formalizada a

02 (dois) dias úteis, sendo que toda etapa de implan
usuários não deverá exceder 30 (trinta) dias;

'.iii,

: ,;.. 1:' @
i

^n Í* Oi
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15.3. os serviços deverão ser executados durante o prazo de vigência estabelecido' Findo este,

es partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos quantitativos previstos no

instrumento convocatório, põr meramente estlmatlvos, considerando-se perfeitamente realizado

o objeto contratual;
rs.{. As quantidades indicadas no Termo de Referência Anexo I são meramente estimativas,
podendo ser alteradas, para mais ou para menos, de acordo com as necessidades deste

ivlunicípio;
15.5. Os'serviços executados em desacordo com o estipulado neste instrumento e na propcsta

da adjudicatária serão rejeitados, parcial ou totalmente, conforme o caso;
tS.6. Caberá ao fiscal dá Rta, o recebimento e a atestação da(s) Nota(s) Fiscal(is) Fatura(s)
correspondentes aos serviços executados, em pleno acordo com as especificações cQntidas no
Anexo I deste Edital, '; 

'

16. DAS SANçõES ADMTNTSTRATMS ,. ,:,;
. :ii '.

16.1. Iniciada a sessão do pregão, não cabe desistência das propostas ou lancps e a pio.pglente
que se recusar a cumprir a obrigação, bem como vier a fazê-lo fora das condições e

especificações por ela propostas iniciàlmente, estará sujeita, de acordo com a grayÍdade da'falta
e a critério do Munlcípio, as segulntes sanções admlnlstrativas: ., :,:,,., . ,i
L6.1.1. Advertência;
16.1.2. Multa na forma prevista no item 16'2; ;t rr .r .,- ,

16.1.3. Suspensão temporária de partlclpar de llcltações e impedimento de 
-contratar 

ccm a

Administração; .,,i i..,
16.1.4. Oetlaração de inidoneidade para llcltar ou contratar com a Administraçãc Púbtica.

L6.2. A multa a que se refere o item anterlor será aplicada até o limite de 20o/o (vinte por centc)

do valor da adJudicação e, no caso de atraso não Justificado devidamente, cohiar-se-á luor; lum
por cento) por dia, sóbre o valor da respectiva Nota de Empenho, o gue não impedirá, a crtterio

ào Município, a aplicação das demais sanções a que se refere o item 16.1, podendo a mr-rlta ser

descontad'a Oos 
'pagámentos 

devidos póto Municíplo, ou cobrada diretamente dA ,erQpf,fsa,

amigável ou Judicialmente; , ,',.,1,

16.à. A Licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a-,,p1lp9sta,

falhar ou fraudar na execúção do obJeto, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa

ou cometer fraude flscal, gãrantido o-direlto prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida

de llcitar e contratar com a Admlnistração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuizo da

aplicação das demais cominações legais, tudo proporcionalmente ao grau !e',culpabilidado, dp

condula apenada, enquanto perduraiem os motivos determinados da punição ou até que seja

promovida a reabllitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidad€j , .:i, ,

ie.+. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade,de,,ampla defe§a
por parte da adJudicatária, na forma da lei. i:., i , , 

,,1
" .; .:t '

17. DAS DISPOSIçÕES rrnars r r ;i 
]r'i,.

L7.l.Até 3 (três) dias úteis, antes da data fixada para recebimento das propostas, nos'têrmos
da art. 11, do Decreto Municipal no 958/2018, qualquer pessoa poderá solicitar esclareÇinientos,
providências ou impugnar o ato convocatório deste Pregão; ', ',.' , , _
17.1.1. A apresentação de impugnação contra o presente edital deverá ser protoÇplada no Setgr
de Licitação deste úunicípio, nô horárlo das 8h às 12h, diariamente, exceto aos sábados,

domingoseferiados; .:.,,,i ;,: _ ".,:L7.L,i. O esclarecimento de dúvidas e informações, sobre o presente Edital, poderão ser:

requeridas, por escrito, ao Pregoeiro ou Membros da Equipe de Apoio no Setoi' oq Licitaçôes e

Contratos do Município, no horário das 08h às 12h, diariamente, exceto aos sá[ado§-, domingos e

feriados, inclusive, pelo Fone/Fax: (0XX79) 3288-1502, ou pelo e-mail:licitaab@gmail.com;
Ll.L,3, O Pregoeiro decidirá sobre a impugnação no prazo de 02 (dois) dias úteis; >,

,s
'-':' l'r l'
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LZ.t.4, Caso seja acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data

,.i;.. .i.".'.i',
,: 1.;,... ,.. ,

Município;
17.15. O desatendimento de exigências formais, não essenciais,
da Licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação
proposta, durante a realização da sessão pública do Pregão;

não im
e a exata



j. l .':.'.,. ,\

í1.t6. A apresentação da proposta impllcará pleno conhecimento e aceitação, por parte .da

Licitante, das condições estabelecidas neste Edltal e seus Anexos;
L7,L7. Nenhuma iídenização será devlda às Llcitantes pela elaboração e/ou apresentação de

quaisquer documentos relativos a esta licitação;
iZ.fe. A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contrataçãc, salvo

clisposição em contrário;
Lt.Lg. A critério àã pi"go"iro, o início dos trabalhos poderá ser prorrogado em ate 10 (dee)

minutos da hora estabeleclda neste Pregão;
LZ,2O. Caso o pregoeiro julgue conveniente, a seu critério exclusivo, poderá suspei'toer a reunião

em qualquer fase, a fim de que tenha melhores condições de analisar as propostas ou

documentos apresentados, encaminhando-os às áreas envólvidas para manifàstação, ou para

óio.or"r diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo, desde

que não implique em inclusão de documento ou informação que deveria constal'.inicialmsnte;
devenOo proceàer ao registro em Ata. da suspensão dos tra-balhos e a continuiq?.,|",911T:st?CIsi
t7,ZL. Os casos omissol serão resolvidos pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipé de apoio;

17.22. O Município reserva-se o direito de: j. ,. ,.|,.
a) revogar, no todo ou em parte, sempre que forem verificadas razões de interesse ptthiico,

decorrentes de fatos supervenientes, 
'ou 

anular o procedimento licitat,ório"- uando

constatada ilegalidade no seu processamentol

i b) alterar as coÃdições deste Edital, reabrlndo o prazo para apresentação de,R,i'1,qctstas, la.
forma da leglslaçáo, salvo quando a alteração não afetar a formulação das mesmas;

c) adiar o rece-bimãnto das propostas dlvulgando, mediante aviso públi.o,,: lgylllu-tl---..i:. ^,Ll.ig. O MunicÍpio poderá cancelar a Nota de Empenho que vier a ser emitida'r.,ell rJecort:ençiq

desta licitação e cancelar a correspondente ARP, independentemente de interpgteção judicia'l nu

extrajudiciá|, ficando assegurado o contraditório e o direito de defesal .. ,., . . ,i.,,, ,

"; 
fo1. requerlda ou dõcretada a falência ou liquldação do adjudicatárlo, QUl Quando,*iÉ,jf,!j
atingida por execução Judicial, ou outros fatos que comprometam E',.,§'u capacldade

econômica e financeira; r' i r/' b) o adjudlcatário for declarado inidônea ou punida com proibição de licitar ou contratar com

' qualquer órgão da Administração Pública; :, .,., ; ,,.i"i
c) àm cumprl-mento de determinação administrativa ou judicial que declare a nu,lidp(e da
' 

adjudicação,
tt.zi,. 'ó rqrÃt.ipto não se obriga a contratar as locações registradas l? llu d! rtr.9,i§Jro gÊ

ã;"ç";; *, ,"iro das quantida-des indicadas nas planilhas, podendo solicitá-l.es cl9 !Ç§rco com

suas necessidades, podendo ainda realizar licitação específica para _o objetor ÊQui, em tela,

hipótese em que,' em igualdades de condições e preços, o beneficiário !c.,t:erJistro,:tQ5á
preferência, nos termos ao Art' 15, § 40 da Lei 

-8.666/93. 
:i': ',;.., .',, i,',
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18. DO FORO
:' l';l'i'i '

lg.l. O Munlcípio elege o foro da cidade de Areia Branca para dirimir qrialquer questão

i'elacionada com o presente Edital'

Areia Bra E, 10dem de 2019

SILVEIRA CRUZ ,:, .

'i
_t.

FRANCIS
ro

ll

i

fu,iô4
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ESTADO DE SERGIPE
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PREGÃO PRESENCIAL NO 13/2019 SRP

ANEXO I

TERMo DE REFERÊncra

1. DO OBJETO
1.1 - Registro de preços visando possível contratação de empresa para exeCutar !)§ serviços. de

montageÃr e desmontagem de decoração e ornamentação junina, visando atender as

necessidades da Secretaiia Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer deste Murricípio,

quando da comemoração dos tradicionals festejos Juninos desta localldade, conforme exigêrrcies

do edital e deste termo, ...,.. ,.

2. DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL
Z.L - Amparo legal aô disposto na Lel no 10,520102, L:ei no 8.666/93, Decreto Municipal no

958/2018 e Decreto Municipal no 86412017, e ainda, pela Lei Complementar no t2312006 e iN
OSI2O!4, observadas as alterações posterlores introduzidas nos referidos diplomas legais'

3. DA JUSTTFICATTVA PARA A CONTRATAÇÃO:
3.1 - Na forma do art, 30, inciso I, da Lel not},52Ol2002, justifica-se aqui a neces$idade de

futuras contratações de empresas para reallzação de Servlços de montagem e ppsp9llagem Cq

decoração e ornamentação junina, da forma que seguel .;i, ., .,f ;r,

o A Prefeitura Municipal de Areia Branca através da Secretaria de Cultura, TUrisn]g, Esporte e

Lazer realiza anualmente uma programação permanente de eventos que integrqr,tl o calenda5g,
artístico-cultural e turístico do municíplo, a exemplo do Carnaval, do São João. Emancipação
Política, entre outros, levando em consideração a expectativa da sociec.trade para urna
programação que tenha como foco a promoção, o desenvolvimento, a dlfusão e a divulEaçãr: da

Ç,ultura e das artes neste Municíplo, estimulando ainda a sustentabilldade da prcdução local, set:n

descuidar da preocupação com a proteção da identidade cultural do seu povo; i, . ,:, , '

o para tanto, desenvolve projetos multiculturais, descentralizados, com capaqidade, de. atender
tanto a diversidade e a pluralidade das linguagens, especialmente na produção loca!, quanto a

democratização do acesso, agregando a programação grandes nomes da cultura nacional. como

fôrma de oferecer entretenimento para toda sociedade Ãreiabranquense, indistintallerrt?; e ainrla

de conquistar grandes públicos também para os artistas regionais; : i:.r .; i: , ,,,
. O moàelo adótado para os projetos, prevê o seu crescimento em relação as edições anteriores,
tanto do ponto de vista da infraestrutura quanto da ambientação do evento, demandanlo maiOr

cuidado com a produção, especialmente no que diz respeito ao seu aspectO Cg..nográfico-,que-
contribui efetivamente-para potencializar o viés turístico da festa; l,: .. :. ;,

o Neste sentido, o presente termo tem o objetivo de definir o conjunto de: .elementQn q9q

nortearão o procedimento legal para a contratação de empresa especializada .para exeçuta; 9s
serviços de montagem e desmontagem de decoração e ornamentação junina, viiando atFntl.ei,Es
neceésidades da Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer deste Munícípic,
quando da comemoração dos tradicionais festejos juninos desta localidade. . , 

'

:', ': ;i l

4. CONSTDERAçõES GERATS SOBRE OS SERVrÇOS: :, j...". , , 1

{.1 - A empresa que vier participar do certame licitatório para atender ao objeto dqSte terryo
deverá possulr aporte técnico que proporcione reais garantias dos serviç'rs executados,
utilizando-se para tal de materiais, equipamentos, ferramentas e mão-de-obra de bca clualidaÇe; 

,

4.2 - Todos os itens deverão ser executados de acordo com as especificações pqra,sÊryiços dtiss.a

natureza, obedecendo às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas --AB['IT, e Ccroo
de Bombeiros;
4,3 - Os serviços serão considerados concluídos, quando todas as etapas estitretrÊm aca[ai1ag,
tiverem sido executadas limpezas externas, estando à mesma em perfeitas C,anOições ,dç .usu,

para receber vistoria final. #,
t : ,.r2

'l

,t



5. DOS PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS
S.f - O Município será o Orgão responsável pelo controle e administração da Ata de Registro de

Preços, decorrente da licitação;
5.2 - O recebimento do Ofjjet'o dar-se-á de acordo com o art,73, inciso I, alíneas "a" e "b", da

Lei 8.666/93, com alterações posterioresi
S.3 - Os serviços, objetõ deste termo, deverão ser realizados, de acordo com as'cieterminações

constantes do Municí[io, bem como deverá respeitar o prazo de execução previsto no' prese'':te

termo; ' 
l

5,4 - A contratada deverá apresentar a equipe, bem como todo material I :equipamênto

necessários para a execução dos serviços, em no'máximo, dois dias úteis contados da conces§ão

da ordem de serviçosi
S,5 - O serviço executado em desacordo com o estipulado neste instrumento e na proposta do

ãOjuAicatário ierá rejeitado, parcial ou totalmente, conforme o caso; :):;'' 'r;';:"r:

5.6 - A ornamentaçáo objeto deste termo, será apllcada no forródromo local, com a colocação de

Ú.^a.l.fur-á" .orer vaiiadas, aproveitando-se toda a área da praça, onde, o prazq !!1a, tat

execução não poderá ser superior a dez dias, a contar do recebimento da ordern de servi:cs'

6
6
d

DOS QuANTTTATTVOS, ESPECTFTCAçõES E PREçO tqÉOro
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1 - O objeto comPreende a execu ção dos serviços a seguir relaci

rão ser execu os mediante rama mente belecida e consu
onados que são

V, UNID V,:TOTAL i

79.865;34

79

DOS SERVI

7. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁnra
7,t - As desPesas decorrentes da
contratação.

A. DA VIGÊNCIA 'I::.] :

8.1 - O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contai'-de sua

,assinatura, nos termosOo que dispõe o ãtt. 11, do Dêcreto Municipal no B64l2Ot7' . I '

9. DAS CONDrçõES DE PAGAMENTO .

ó.i--O pagamento será efetuado em parcela única, após definitiva atestação;dos serviços,

mediante apresentação dos seguintes documentos: rr'

9,2.L - Nota Fiscal atestada e liquidada;

' .i..' , ,1i.,-il?

licitação somente serão informadas quandc'' da respeS$iVa

scal e Trabalhista.
es, a Autoridade Competente atestará a Nota :Fi§cal através de

tura e as encaminhará a Prefeitura para pagamentg;,'
financeira e cumpridas as formalidades, o Município

9.3.2 - Prova de regularidade Fi

9.4 - Cumpridas as formalidad
aposição de carimbo com assina
9.5 - Havendo disPonibilidade
pagamento da fatura em até 30

J

QTDUNID.ESPECTFTCAÇÃOITEM

39.932;67Unid

ITENS NE

21

A
RIOS P A EXE

e ornam n unlna
MADOR TOTAL

montagemConfecção,
de

e desmontagem de

n
1

ú5OrMil
,,i2,ô"0

3
proximadamente 6mm de esPessura

50mr de ferro 00x1
2o 35x cm5x5imed nriadsti rescoconBa Ide ro as ed

Fitilho de n llon torcido, a

refo do
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9.6 - Nenhum pagamento será efetuado na ocorrência de qualquer uma das situações ahaixo

especificadas:
9.6,1 - A falta de atestação pelo Setor Competente, com relação ao cumprimento do objetc da

licitação, da nota fiscal emitida pela Contratada;
9:6:; - fua hipótese de estarem os documentos discriminados no subitem 9,3.2 cc'm a vaiidade

expirada, o pagamento ficará retido até a apresentação de novos documentos, dentro do prazc

de validade,'nãã cabendo ao Município nenhuma responsabilidade sobre o atraso no paàamento:

9,6.3 - Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiver"ern retidos,

sem que a prestadora'apresente a documentação hábil para liberação d_os seus créditos, es-ua

poderá ter seu registo cancelado unilateralmente pelo Município., ficando asseguracio a

brestadora, tão somãnte, o direito ao recebimento do pagamento dos serviços efetivame:"ite

g.6,4 - O Municíplo poderá deduzir, do montante a pagar, os valores correspondentes a rnultas'oü

indenizações devidas pela Contratada; ' '

9,6.5 - para efeito de pagamento, serâo computados apenas os serviços efetivamente presr:ádis.

10. DAs oBRTGAçÕes oa CoNTRATADA 
I i :'::r:r' '

10.1 - A CONTRA1ÃO1 ficará obrigada a cumprir integralmente este edital, com zefç, diiigâricia e

economia, sempre em rigorosa observância aos termos da licitação e da sua pJopoq!Êi . ; ,

iO.Z - Executar dentro da melhor técnica os serviços contratados, obedecendo rigorQsarnente as

especificações, proJetos e instruções da flscallzação da Prefeitura Municipal-de Areia,prflqcai., ,,.,

10.3 - Arcar corir todo ônus e obrlgações concernentes à legislação s§cial, trabalh(§tA',
previdenciária, flscal e comercial, que sê ielaclonem direta ou indiretamente;!oÍ"J :r objqcq, di1

contrato; ,i .. ,t ( ':,
10.4 - Arcar com todos os encargos e trlbutos que direta ou indiretamente incidam scbre o

contrato a ser celebrado, atendido o parágrafo qulnto do artigo 65, da lei no8,66.,6193; ';ir',,.:: ,..:!

10.5 - A CONTRATADA deverá fornecer, às suas expensas e responsabllldade, todo ni.:teriai e

nrão de obra, ferramentas e equipamentos, a serem empregados para a realização dos,sqçvÍçqs.

Caberá à fiscalização inspecionar a chegada, previamente avisada, de todos os materiais, cotTt o

direito de rejeitar aqueles em desacordo com as especificações;
10.6 - Todã equlpe de mão de obra a ser empregada na execução dos serviços,.contrêtados,
deverá ser constituída de profisslonais ldôneos, qualificados para a função e integrantes do

quadro permanente da contratada, _ -', .;;,; 'j : .

iO.l - àepois de constatado pela pessoa ou comissão designada pela fiscallzação"clo§"sçrviços, a

má qualidade dos servlços, caberá a esta rejeitá-los, devendo a CONTRATADA,Tep:rr?r, corrlg,i,í1

remover ou substltuir, às suas expensas, no total ou em parte, o obJeto do coçttlEpqr,em qu.e Eê

verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução de materia;s entpregacics o';

da mão de obra; r :,.,.' ':';i) ,.. .;

1O.B - A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração Municipql, no loca, dos

serviços, para representá-la na execução do Contrato e um "diário ,dQ ocorrê-nçias',,

permanentemente disponível para lançamentos; .. , , r,1,

10.9 - A CONTRATADA arcará com o ônus das multas e penalidades decorrentes do nÊio

cumprimento de obrigações legais, regulamentares e contratuais;
10.10 - A CONTRATADA irá responder, civil e criminalmente, por danos pessoais ou patttmonlais
decorrentes de sua culpa ou doio na execução do contrato ou ainda, por negligênciq, ilnpr,qdência
oú imperícia de seus prepostos;
10,11 - A CONTRATADA, deverá fornecer aos seus funcionários todos os E.P,I.s (Equipanl,entos-da
Proteção Individual) necessários e obedecer a todas as normas de segurança no,t5abrpihç; .i,,,,
10,12 - Quaisquer modificações propostas pela CONTRATADA, decorrentes da Incqtnpatibili(ede
técnica entre o projeto e as reais necessidades do órgão contratante, someírte-.poderãç.,ser
introduzidas após sua análise e aprovação pela Prefeitura de Areia Branca,
10.13 - A contratada será responsável por uma limpeza rigorosa durante toda. a,execução' do.$

serviços e ao final. ',: l' 
--r,,
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10.14 - A CONTRATADA deverá assegurar durante a execução dos serviços, até seu recebirnentc

prorirório, a proteçáo e conservação ãos materiais, equipamentos e dos serviços'executados;

10,15 - Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipuladoi
10.16 - Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parciai, bem como

a fusão, cisão ou incorporaçãô, sem prévla a expressa anuência do Contratante'

11. DAS OBRTGAçõES OO MUNrCÍPro
11.1 - Gerenciar a Ata de Registro de Preços; :

tt.2 - providenciar a assinatura desta Atá, a'publicação na Imprensa oficial e o entiaminhamento

de sua cópia aos Órgãos Participantes, quando !o-uy9r; -.-r r-
11.3 - providenciar a indicação das pn'gsraooRAs para atendimento as demanclas, obseivada

à ordem de classificação e oi quantitatlvos de contratação definidosi ' .

t!.4 - Conduzir eveniuais renegociações dos preços registrados; e '"-i'; ' '" r' :""

11,5 - Apticar, garantlda a ampla defesa e o contruditOtio,' as penalidug-t:-r.t!3,':ul:r-:1 ,qq

descumprimento do pactuado na presente Ata de negtsiiô àe ereços ou do descumpriment§ das

obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações.
I r'. ;t;-'

12. CRITÉRIO DE JULGAMENTO
12,1 - Considerar o critério de julgamento: MENOR PREçO GLOBAL

13. DTSPOSTçÕES GERATS
13,1 - Nenhum paóamãniõierá efetuado ao futuro contratado enquanto pendenle de liquidaçã9

quatquer debito refÉiente à eventual iiiãõrf.lauO., rnaAimpfencia ou penaiida.du j ' 
. , - i^

L3,z - Na forma oo qué dispõe o artigo-62 da Lel'no 8,666/93, fica designada.a servidora:Mqrlp

Djalma Dias Ribelro, para acompanhar e flscalizar a ARP; ,.rqn,,a . ,,inÂnnii
13,3 - os preços dos itens reglstrados permaneceráo irreaiustáveis durante a vigência da

respectiva ARP. , f ;,,, ,

r-
I

l5
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pnecÃo PRESENcTAL No 13/2019 sRP

ANEXO II
DEcLARAçÃo oe NA coNDrçÃo DE MEIEPP (Modelo)

RCf.: PREGÃO PRESENCIAL NO 13/2OI9 SRP - }TUNTCÍPIO DE AREIA BRANCA

_t inscrita no CNPJ no
portador da Carteira de Id

por intei'médio de seu
entidade no 

-_-e
Microempresas"''ou de

representante legal, o(a) Sr.(a)
do CPF no 

-,

DECLARA, gu€ é enquadrado na condição de
Empresas de Pequeno Porte.

Para esse efeito, a declarante informa que:

I - Está enquadrada em uma das seguintes sltuações (assinalar com um X):
a) ( ) Na condição de microempresa, sendo que sua receita bruta anual não ultra;rassa o valor
de R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mll reals)i
b) ( ) Na condição de empresa de pequeno porte, sendo que sua receita bruta ??:gê, é superior
a Rg 360.OOO,OO (trezentos e sessenta mll reals) e igual ou inferior a R$ 4.80C,0C0,00 (quatro
milhões e oitocentos mil reais)' 

,i,;, , . rr ir:;
II - O signatárlo é representante legal desta empresa, assumindo o compromiSo,,le infoi'inar à

Secretaria da Recelta Federal do Brasll e ao Munlcípio de Areia Branca, imedlatarnente, eventuq[,
desenquadramento da presente sltuação e está ciente de que a falsidade na prestação des':as
informações, sem prejuízo do dlsposto no art. 32 da Lei ;'1o. 9.430, de 1996, o sujeitar"á,
juntamente com as demais pessoas que para ela concorrem, às penalidaCes previstas na

legislação crimlnal e tributária, relatlvas à falsidade ideológica (art. 299 do Código Penal,t e ao
crime contra a ordem trlbutária (a*. 1o da Lei no.8.t37, de27 de dezembro de 1990).

, i:ij.,:r,,:ii' (.j ..

(local e data)

(Nome e assinatura do representante legal ou procurador do licitante), ., ,;:,,

(*Observação: Esta declaração deverá ser entregue no ato do credençiámenço,11 .

II

'.', r.)r

.'.: 
r '..),': i',l',." fl,l'.

:. i.

l: 

:
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PREGÃO PRESENCIAL NO 13/2019 SRP

ANEXO III

PRocuRAçÃo (tqoaelo)

REf.: PREGÃO PNESENCIAL NO 13/2019 SRP - UUNTCÍPIO DE AREIA BRANCA

OUTORGANTE: {Qualificação da empresa e do represente legal que assinará a procuração em

seu nome (nome, endereço/razão social, etc,)'

OUTORGADO : ( Representa nte devida mente q ua lificado).

-de 

de 2019.

NOME/CARGO

OBJETO: Representar a Outorgante no Pregão no 13/2019 SRP - Município de Areia Branca.

PODERES: Entregar e recebêr envelopei contendo os documentos e as propostas., juntar

documentos, assinar atas e termos, tomar deliberações, receber ofíclos e relatórios de

julgamentos, firmar declarações, dar ciência e, especialmente, formular ofertas e lances de

prãços, interpor recursos, renunciar ao dlreito de recursos enfim, assinar todos os atos e

quu'lsquer documentos indispensáveis ao bom e fiel cumprimento do presente,qa;3.dato junto a

este órgão, relatlvamente a quaisquer das fases do Pregão no 13/2019 SRP.

:: ,. .: i

r.l

t7

@rTü
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pnecÃo PRESENCTAL No 1sl2019 sRP

ANEXO IV

DEcLARAçÃo oe ATENDTMENTo Aos REeursrros DE HABrLrraçÃo (Modelo)

RCf.: PREGÃO PNCSENCIAL NO 13/20T9 SRP. UUNTCÍPIO DE AREIA BRANCA

_, inscrita no CNPJ no por interrnédio de seu

representante legal, o(a) Sr.(a) , portador da Carteira de Identidade no 

------edo CPF no _, DECLARA, em atenção ao disposto no art. 40,VIl, da Lei Fêdéral no 13"520;
de t7 de julho cle 2002, que cumpre plenamente os requisitos exigidos para a habilitação na

licitação modalidade Pregão no 13/2019 SRP do Município de Areia Branca.

(local e data)

(Nome e assinatura do representante legal ou procurador do licitante)

(*Observação: Esta dectaração devcrá ser entregue no ato do creOepràia,r,entoll " '

' ,,'l',''

-,.' lr- rl..!

i8

.)
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ANEXO V

DEcLARAçÃo oe EMPREGADoS MENoRES (Modelo)

RCf.: PREGÃO PNESENCIAL NO 13/2019 SRP - UUTTTCÍPIO DE AREIA BRANCA

lnscrita no cNpJ 10 , por intermédio de seu

representante legal o(a) Sr'(a)

-l

portador da Carteira de Identidade no edo
CpF no _t DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lel no 8.666; ciê"21

dejunho de 1993, acrescido Pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perig oso ou insalubre e não emprega menor de

dezesseis anos.

Ressatva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( )

(local e data)

(Nome e assinatura do representante lega I ou procurador do llcitante)

1.? ..ír.

I

(*9Dseryls,êsi em cago aflrmatlvo, asslnalar a ressalva aclma)

l9

ffi
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pnecÃo PRESENcTAL No 13/2019 sRP

ANEXO VI

ATA DE REGISTRO DE PREçOS 
-l20- 

(Minuta)

o uunrcÍpro DE ARErA BRANCA, inscrito no CNPJ sob o no 13.100.995/0001-04, localizado à
praça Joviniano Freire de Oliveira, s/no, Centro, doravante denominado Municíplc, neste. ato

reáiãsentado pelo se_u prefeito, o si. aun ANDRELTNO NUNES SANTOS, consioeranrjo o

iuigamento do pREGÃo pneseNcrAl No 13/2019 sRP, para REGrsrRo DE PREços, e a sua

?eúectiva homologação, RESOLVE registrar os preços da(s; empresa(s)

xxxxxxxxxxxxxxixixi, inscrita no cNÉJ sob o no xxxxxxxx, estabeleclda_ na

XXXXXXXXXXXXX, neste ato representado pelo(a) Sr.1a; XXXXXXXXXX, portador(a) do R;Ê' nc

xxxxxxxx e do cpF no XXXXXXX. Atendenào aÀ éondiiões previstas no instrumento convccatór'io

e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes

das Leis no 10,520/02, no 8.666/=93 e alterações, e Decretos no 86412017 e no 958/2018, e em

conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO
A üesente Ata tem por objeto o registro de preços visando possível contratação de.ernp;e§a para

executar os servlços de montagem e desmontagem de decoração e ornameltaçãq jq,n,inq,, visa:rdo

atender as necessldades da Secretaria Munlcipal de Cultura, Turismo, Espor;te e. Lazer dPF:9

Município, quando Já.or"roração dos tradlclonals festejos juninos_9^"t!9 loca\roEde, de accrCo

.o, uà especiflcações constantesdo Edital de Pregão Presencial no 13/2019 SRP,e seus aoe,xosi,§

propostas de preços apresentadas, de acordo com o art. 55, XI da Lei no 8'6-66/9-3t,pas.san'Co tals

documentos a fazer parte integrante do presente instrumento para todos os fins,de$ireito'.' ;:
!;., ,t,'.,.'.l.'lii I

3. DO REGIME DE EXECUCÃO 'r- ('r' ':r i

teaformadeexecuçãoindlreta,soboregimedeempreitqciapor
preço unitário, nos termos da Lei no 8.666/93.

3. po PRECO E DA§ CON.DTCEES DE PAGAMENTO
iegistradosconstantesdoAnexoIdestaAtê..,.,:..|i

ó-p.g;;;^i" *ra efetuado ", 
pur.ãtí únicã, após definitlva atestação dos ser:vi,ços, ;nediarlte

apresentação dos seguintes documentos: , '.'

. r'lota(s) Êiscal(ls) atestada(s) e liquidada(s); i,, ''' ':i l

o Prova de regularidade Fiscal e Trabalhista. ' :. : :.',.. l

. Cumpridas ãs formalidades, a Autoridade Competente atestará as Notas fip,cprp atra\'és de

aposição de carimbo com assinatura e as encaminhará a Prefeitura para pagamen:toi

. Havendo disponibilidade financeira e cumpridas as formalidades, o Município efetuará G

pagamento das faturas em até 30 (trinta) dias da apresentação das mesmas na Tesoui"aria

das situações abaixo
o Nenhum pagamento será efetuado na ocorrência (

especificadas: r_ _Li^!- f,_. r:^i!^ -
. A falta de atestação pelo Setor Competente, com relação ao cumprimento do objeto cla licitação,

dás notas fiscais emitidas pela Contratada; -. ,, ,t..,,
. Na hipotese de existir irregularidade fiscal ou trabalhista, o pagamento 

,to3l?,,19t'?,9.-?li"-,1
apresentação de novos documentos, dentro do prazo de validade, não cabendo ao Municipro

nenhuma responsabilldade sobre o atraso no pagamento;
. Decorridos 15 (quinze) dlas contados da datJ em que os pagamentos estiver'eni retidos, seril

que a prestadora apresente a documentação hábil para liberaçáo dos seus c.reSi!9q, esta po5!e'r,á;

ter seu registo cancelado unilateralmente pelo Município, ficando assegurado p,.Pi;estadora, tãrr

somente, õdireito ao recebimento do pagamento dos serviços efetivamente presta,aos; .: :r .:

:r... i'.. '

20r
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. O Município poderá deduzir, do montante a pagar, os valores correspondenies a multas cu

indenizações devidas pela Contratada;
. para eféito de pagamento, serão computados apenas os serviços efetivamente prestaclos.

4. DO REAJUSTE DE PRECOS
@ preços durante o período de vlgêncla da ata.
Os preços regisirados poàerãb ser revistos em decorrência de eventual redução dos preÇos

praticados no mercado ou cancelados por fato que eleve o custo dos itens registracios, cabendo

ão órgão gerenciador promover as negociações junto aos adjudicatários, cL:servadas as

disposi'ções iontidas na aiínea "d" do inclso II do caput do art. 65 da Lei no 8.666, de i993;

§lb - quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercaao p?t motivo

iúurrJniãniã, o ôrgáo geienciador convocará os adjudicatários para renegociarem'a redução dos

preços aos valores pratiéados pelo mercado;
bZd - O adjudicatário obriga-se a repassar ao Município todos os preços e val-'t?gens, qfertad9s

ão mercado, sempre que esses forem mais vantajosos do que os vigentes.;

§3o - euando o preço de mercado tornar-se supérior aos preços registrados e o adjudicatário não

[uder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

s4o - Liberar o adiüaicatário do iomp-romisso ass'umido, caso a comunicação ocorra antes da

{prinutuiu oã tármó de contrato, e sem apltcação da penalidade se confirmada a rreracldade dos

motivos e comprovantes apresentados; , . ,- -o-. ,

§5o - Convocar os demais adJudicatárlos para assegurar lgual oportunidade 9",!:9,4.11!i-o]-=. ,i

õát - rlão h.rendo êxito nai negoclações, o órgão gerenciador deverá nrocg_de1 1,li_:Y:?9^çt1:i
ãtu A" registro de preços, adotándo as medidas cabíveis para obtenção da contratação mars

vantajosa; ::'.: i:''|'
;;;fÉ-;;dado efetuar acréscimos nos valores fixados pela ata de regls_tro.de p1eç2s, incluqivg 9t

ãcréscimo de que trata a alínea "d" do inciso II do art, 65 da Lei no 8.666, de 19?3'"
ri, '., -- '.-': ''

5. DA VIGÊNCN
A validade da presente Ata de Registro de Preços será 12 (doze) meses, contados da data'de sua

assinatura 
, ,

6, DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 'i:
comotodomaterialeequipamentoneçessárioSpa|a

a execução aos seüçái, "À 
Ào ,iiaiiáã, ooü dias úteis contados do receblmqplo .dã qrdem de

serviços. .'' I

§1o - Os serviços, quando solicitado, serão executados durante o prazo de vigêncpteç,labeleCi(o,'

Éinoo este, as partei não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos quantitativos previstos

no instrumento convocatóiio, conslderándo-se perfeitamente realizado o objeto çgr11!çatual.,,r.i,

óá":ô úunicípfo não se obriga a contratar as locações registradas na Ata de REglstro de Fi'eçc''s,

nem mesmo das guantidadeJ indlcadas nas planilhas, podendo solicitá-las de acordo com suas

necessidades, podendo alnda realizar licltação específlca para o objeto aqui em tela, hipótêse ern

â;ã; ;; iguaia'ades de condições e preços, o beneficiário do registro terá preferência, ncts termos

do Art. 15, § 40 da Lei 8.666/93.

;ffi'l,.dascomopagamentodoreferidoobjetodesta.licitaçãocorrerãpà.':qntadoq
recursos orçamentários consignãdos no Orçamento Programa de 2019 deste.,tlunjqiRio, coFn'

dotação suficiente, obedecenão à classificação orçamentária pertinente, estabele'Jida para o
respectivo exercício,

g. pA RESPONSABTLTDADE DAS PARTES
O Município, durante a vigência desta Ata, compromete-se a:
. Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados;

, trr ..

.t iJ
',1,-

'ir
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. proporcionar ao prestador todas as condlções necessárias ao pleno cumprimento das obrigacões

assumidas, consoante estabelece a Lel no 8,666/93;
. Designar um representante para acompanhar e flscalizar a execução do contrato, que deverá

anotar em registro próprio, todas as ocorrênclas verlflcadas;
. Comunicar ao Prestador toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos serviços,

diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas;
. Gerenciar a Ata de Registro de Preços;
. providenciar a assinatura desta Ata, a publicação na Imprensa Oficial e o encaminhamento de

sua cópia aos Órgãos Participantes, quando houver;
o providenciar a indicação das pÉg'SfeOORAS para atendimento às demandas, observada a

ordem de classificação é os quantitativos de contratação definidos;
. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; e
. Aplicar, garantida a ãmptá defesa e o contraditório, as penalidades "decorrenter-'do

deécumpririento do pactuado na presente Ata de Registro de Preços ou do desqrrmprimgLtO cigs

obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações.
ól;i;ãj;àicatarió(i), durante a vigência desta'Ata, compromete(m)-se a: . , ,., .

o Manter, Ourante"tàOa a vigêãcia desta ata, as exigênciàs'de habilitação ou condições

determinadas no procedimento da licitação que lhe deram origem, sob pena de sua SeEcisão e

a.piicação das penalldades previstas;
au Aloãar todos os recursos necessárlos para se obter uma perfeita execução, de fornra plena e

sattsiatoria, sem ônus adicionais de qualciuer natureza ao Município; - .;,'.,'1.',"'',,:'
. cumprir todas as regras acerca ou ê"ecução dos servlços,.da fiscalização,'das obrigaçõds,

pagamentos e demais disposições previstas no inStrumento contratual; '' : ,.. .:'
. Assumir a responsauitiaaáe por todos os encargos previdenciários e obriúações soiiais
previstos na legtslãião social e tiabalhista em vlgor, õbrigando-se a saldá'los na época própria,

uma vez que os r"rí.rpregados não manterão rienÍrum vínculo empregatíclo corn,'l Município;. '

. n in.Oimplêncla da pReéfeDORA, com referência aos encargos estabelecidQs ,na, 
con4içà9

anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município, nem poderá onerai o

obJeto licitado, razáo pela qual a PRESTADORA renuncla expressamente a qualquer vínculc de

so[idariedade, atlva ou passiva, com o Municípioi " , '; I ,.i'
. Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da execução dos

serviços, incluslve as de natureza trabalhista, devãnio, quando sollcltado, fornecer ao Município

cómprovante de quitação com os órgãos competentes; :,1, , '.r i.
. Responsabilizar-se por eventuaió multas. municipais, estaduais e federais, decarrentes de

faltas por ela cometldas na execução do Contrato; .i:, .

. Responsabillzar-se pelos danos causados diretamente ao Município ou a terceiros decorrenteÊ

de sua culpa ou dolo Àa execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa,.çÇsponsabif içiade

a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante;
. Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou

Autorização que se façam necessários à execução do Contrato;
. Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado;
. Não realizar aSSociação com outrem, cessão ou transferência
fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do c
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quaisquer or;\ro9 Ternroe.'de
..,,.. .,.r,1 ]

total ou parcial, bem cqmç a

ontrata nte.

-uçãodosserviços,pelainexecuçãotota|ouparcialdoobjeto
pactuado, coniorre o caso, o UuÁicípio poderá aplicar ao Adjudicatário as seguiptes sanções.
previstas no art. 87 da Lei no 8.666/93, garantida a prévia defesa, sem prejuízo cie perda da

garantiaprestada' ..'j ,';
I - advertência; | , :,.,. :,, i.:,i '

II - multa de O,5olo (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 'l'}oti (dez por cerrto)

sobre o valor do servlço, em áecorrência de atraso injustificado na execução dos.serviços; -t l, j,
III - multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor total dos serviços, no caso de inexecyção total
ou parcial dos mesmos; L--.-

\ ,,

' "l@oi?5
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IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar corn a

Administração do Município, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
V - declaralao Oe inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

10. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

C registro do adjudicatário será cancelado quando:
I'- O adjudicatáiio descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

il : ô'áàjuáicatárto não retirar a nôta de empenho ou instrumento equivalente no prazc

estabelecidô pela administração, sem justlficativa aceitável i

III - O adjudicatário não áceitar reduzir o seu preço, na hipótese deste se tornar superior

àqueles praiicados no mercado;
iü - ó uO:udicatário sofrer quaisquer das sanções previstas na cláusula anterior, ;;aráeraf93 Ii{ e

parágrafo únlco - O cancelamento de reglstros. n1s hipóteses. previstas no,s i1cls-o-1_1,,1'.I^'Y

desta-cláusula será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado c contradltorlo e

a,'ampla defesa. il

11. pO ACOMPANHAMENTO E DA FTSCALIZâÇÃg -Naformadoque93,ficadesignadaaservidoraMariaDjalma
rlãr-niuãià, rolãao na secretaria de obras, para acompanhar e fiscalizar a execução da presente

Ê11'-"ff,?ttji;:."?it""ffiere, entre ourras atribuições,.verificar a conrormidade ia eiecüção cás

serviços com as norruà especiflcadas, se os piocedimentos são adequadoE para garanti: a

qualidade deseJada.

szo - A ação da fiicallzação não exonera o AdJudlcatárlo de suas responsabllldacieE c0ntrat!:,ais',

oobjetooaruturfficebidodeacordocomodispostoart'73,,Tt,.êlêbd,a;ei.n|.
8.666/93,

13. DO FORO
As partes contratantes elegem o F-oro da Cidade de Areia Branca, Estado de Sergipel §lnrol.unice
cdmpetente para àtrimi1. aé questões que porventura surgirem acerca do presentg instru,rytentc.

...:Í .l l-:.

E, por estarem assim, Justas e acordadas, as partes assinam este instrumentQi rS f:nt derguq

produza seus efeitos legais.

Areia Branca/SE, 

- 

de de 20XX.

MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA
Orgão gerenciador da ARP

ALAN ANDRELINO NUNES SANTOS
Prefeito municiPal

EMPRESA RESGISTRADA 1

.. .-l.ili -'
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EMPRESA RESGISTRADA X
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ANEXO
REGTSTRO DE PREçOS

Este documento é Pa rte integrante da Ata de Registro de Preços no JZO-, celebrada entre o

Município de Areia Bran ca, e a empresa cujos preços estão a seguir registrados, global, em face

da real ão cial no 1 RP.

EMPRESA:
FONE/FAX:CNPJ:

E.MAIL:END.:

REPRESENTANTE
LEGAL:

VALOR
MARCA/
MODELOUN ESPECTFTCAçÃOITEM QTDE.
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